ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 

Pelo presente instrumento, de um lado o SINDICATO ___________________________________________,inscrito no CNPJ sob n. ____________/0001-__, e no CNES sob n. ____________________, com sede na _________________________________; neste ato representado pela FETRAVESP – Federação da Categoria, conforme instrumento de procuração anexa, por seu _______________ Sr.(a) _____________________ (ata de posse anexa), CPF n. ______________, RG n. __________________; doravante denominado simplesmente SINDICATO; e de outro a EMPRESA ____________________________, inscrita no CNPJ sob n. __________________________, com sede na ____________________________________________________;representada pelo seu _______________, Sr.(a) __________________________ (contrato social (e procuração) anexo(s)) CPF n. ___________, RG. n. ____________; doravante denominada simplesmente EMPRESA, com embasamento no artigo 611, § 1º e seguintes da CLT, e no capítulo dos direitos sociais da CR/88, resolvem celebrar este ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, que se regerá pelas cláusulas e condições, conforme definido a seguir, que mutuamente aceitam e outorgam: 
Cláusula 1 – O presente acordo coletivo de trabalho, reger-se-á, da forma como estabelecido no ACORDO DE CONDIÇÕES MÍNIMAS DE PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS NOS LUCROS E RESULTADOS DAS EMPRESAS, firmado entre Fetravesp – FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA, TRANSPORTE DE VALORES, SIMILARES E AINS DO ESTADO DE SÃO PAULO e Sesvesp – SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA, SEGURANÇA ELETRÔNICA, SERVIÇOS DE ESCOLTA E CURSOS DE FORMAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, em data de 01.06.2009, em documento intitulado 002/2009 – SESVESP/FETRAVESP.
Cláusula 2 – Aderindo às partes ao termo de condições mínimas referido, obrigam-se de forma irrevogável ao seu estrito cumprimento, quanto à prazos, valores, datas, vigências, pagamentos e cláusula penal, bem como a todas as demais circunstância ali previstas.
Cláusula 3 - O presente Acordo Coletivo terá vigência de 1 (um) ano, para os efeitos da lei, considerado para tanto o período de apuração da verba a ser paga a título de participação nos lucros e resultados das empresas, de 01.10.09 à 30.09.10, com reflexos posteriores somente quanto à data da quitação da verba devida.
E por estarem cientes das condições do presente acordo firmam e rubricam o presente em 2 vias de igual teor, comprometendo-se, consoante a legislação específica em vigor, a promover o depósito da norma na Entidade Sindical Subscritora, que a arquivará para todos os efeitos, sem prejuízo do depósito em outros órgãos, a critério da Empresa.
_____________, ___ de ____________ de 2009.

SINDICATO ____________
______________ - Representante / Procurador
CPF/MF - ______________
EMPRESA __________
____________ - Representante
CPF/MF - _________________
